
              
               

                                         

           

 

 

Requerimento 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Presidente,  
 

     Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, solicitar ao Poder Executivo, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Tiago Cervantes, informações referentes à falta dos 

medicamentos Tramadol 50mg e Lorazepam 3mg nos CAPS II, CAPS Infantil e CAPS AD. 

Segundo informações obtidas, essa escassez já dura pelo menos cinco meses, o que coloca em 

risco a saúde da população que depende desses remédios. Diante disso, faço as seguintes 

indagações: 

 

1) Houve algum problema na licitação que resultou na falta de 

medicamentos na rede de saúde? Se sim, qual foi o motivo? E 

qual é o prazo para o fornecimento desses remédios? 

 

2) Como a Prefeitura está lidando com essa situação para garantir o 

tratamento adequado aos pacientes afetados pela escassez desses 

medicamentos? 

 

3) Quais são os impactos negativos causados pela falta desses 

medicamentos? Considerando que o Tramadol e o Lorazepam 

são medicamentos de uso controlado, quais são os riscos 

associados à sua ausência? 

 

4) Quais são os principais grupos de pacientes que estão sendo 

afetados pela falta desses medicamentos?  

“Solicita ao Executivo informações 

referentes à falta de medicamentos 

nos CAPS II, CAPS Infantil e 

CAPS AD, conforme especifica.  
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5) Além dos medicamentos mencionados, há outros remédios em 

falta? Se sim, quais são esses medicamentos e quando estarão 

disponíveis? 

 

     

    Sala “D. Idílio José Soares”, em 15 de março de 2024. 

 

Silvio Oliveira (SILVINHO INVESTIGADOR) 

Vereador 
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